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CLIPPING DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

 09.12.2022  
 

SEÇÃO I 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

GABINETE DO MINISTRO 
 

PORTARIA MCOM Nº 7.014, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no 

Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e alterações, e o disposto no art. 18 da Portaria nº 141, de 22 de julho de 

2020, publicada no Diário Oficial da União em 24 de julho de 2020, bem como o que consta do Processo nº 

53115.011917/2021-41, resolve:  

 Art. 1º Outorgar autorização à TV OESTE DO PARANÁ LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 

03.699.194/0002-34, para executar, por prazo indeterminado, o serviço de retransmissão de televisão, ancilar ao serviço 

de radiodifusão de sons e imagens, com utilização do canal 42 (quarenta e dois), em caráter primário e com tecnologia 

digital, no município de IRETAMA, estado do PARANÁ.  

 Art. 2º A autorização ora outorgada tem caráter precário e objetiva-se a retransmitir os sinais provenientes da TV 

OESTE DO PARANÁ LTDA, pessoa jurídica concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, inscrita no 

CNPJ sob o nº 03.699.194/0002-34, cuja outorga foi deferida originalmente à TV Araucária Ltda., pelo Decreto nº 

90.280, de 3 de outubro de 1984, publicado no Diário Oficial da União de 4 de outubro de 1984, tendo sua outorga 

transferida para a TV Oeste do Paraná Ltda, por meio do Decreto s/n, de 7 de agosto de 2000, publicado no Diário Oficial 

da União de 8 de agosto de 2000, para execução do serviço no município de GUARAPUAVA, estado do PARANÁ .  

 Art. 3º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e demais normas específicas.  

 Art. 4º Para fins de execução do referido serviço deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, estabelecidos no art. 24 do 

Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, alterado pelo Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020.  

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

FÁBIO FARIA 

 

PORTARIA MCOM Nº 7.249, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo 

único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 

01250.069829/2017-02, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 13.322/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo 

Parecer Jurídico nº 00831/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:  

 Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 

9 de maio de 2018, a permissão outorgada à RÁDIO QUIGUAY LTDA (CNPJ nº 04.362.453/0001-19), nos termos da 

Portaria nº 161, datada em 3 de abril de 2006, publicada em 6 de abril de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 

207 de 2007, publicado em 24 de setembro de 2007, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no município de Francisco Beltrão, estado do Paraná.  

 Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo 

Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.  

 Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do 

art. 223 da Constituição Federal.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

FÁBIO FARIA 
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PORTARIA MCOM Nº 7.472, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo 

único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 27 

de agosto de 1962, o disposto no art. 90, inciso I do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 

52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.045909/2013-86, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 13.467/2022/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 15.909/2022/SEI-

MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00828/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve: 

 Art. 1º Transferir a concessão outorgada à Rádio Educadora Inconfidência de Umuarama Ltda, inscrita no 

C.N.P.J. nº 77.271.393/0001-00, por meio do Decreto nº 81.769, de 7 de junho de 1978, publicado no dia 8 de junho de 

1978, posteriormente adaptada para frequência modulada, para a Fundação Santa Clara de Assis, inscrita no C.N.P.J. nº 

15.585.265/0001-76, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, 

posteriormente adaptada para frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50416731104, no município de Umuarama, 

estado do Paraná. 

 Art. 2º O quadro diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficará assim constituídos: 

NOME CARGO 

Valdomir Almeida Machado Diretor Executivo 

Roseli Meretka Delmonaco Diretora Secretária 

Alessando Neves dos Santos Diretor Tesoureiro 

 Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo 

com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos. 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FÁBIO FARIA 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO 

 
CONSULTA PÚBLICA Nº 80, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 156 do Regimento Interno, aprovado 

pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, e pelo art. 67 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, 

aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, submete a comentários e sugestões do público geral, constante 

dos autos do processo nº 53500.337661/2022-37, proposta de Alteração nos Planos Básicos de Distribuição de Canais de 

Radiodifusão.  

 As propostas de inclusão e de alteração de canais em Planos Básicos visam tão somente avaliar a viabilidade 

técnica de canais de Radiodifusão, que, ou já foram outorgados, ou serão objeto de novas outorgas a serem realizadas pelo 

Ministério das Comunicações. Consequentemente, o que se pretende com esta Consulta Pública é simplesmente verificar 

se as alterações propostas provocam interferência em canais de outros prestadores de serviço, que, nesse caso, devem se 

manifestar.  

 Desta forma, a Consulta Pública em tela não se refere a iniciativa de cunho normativo e, por isso, não está 

vinculada ao disposto na Lei 13.848, de 25 de junho de 2019 e no Decreto nº 10.411, de 30 de junho de 2020, que 

expressamente se aplicam a Atos normativos expedidos pela Anatel, sendo, portanto, despiciendo a atendimento do prazo 

para consulta pública e a elaboração de Análise de Impacto Regulatório previstos nos citados dispositivos.  

 O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca da Anatel, no endereço subscrito e na página da 

Anatel na Internet, no endereço eletrônico https://apps.anatel.gov.br/ParticipaAnatel/Home.aspx, a partir das 14h da data 

da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.  

 As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente identificadas devem ser encaminhadas por meio do 

formulário eletrônico do Sistema Interativo Participa, de Consulta Pública, indicado no parágrafo anterior, relativo a esta 

Consulta Pública, até às 23 horas e 59 minutos do décimo dia da publicação do seu extrato no Diário Oficial da União.  

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES 

 

 

 


